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RESUMO 

 
O tema desta pesquisa é relativo à permanência e à renovação das práticas corruptivas na 

gestão da saúde pública, no Brasil, nas duas últimas décadas. Inserido na linha “Sociedade 

e Fragmentação do Direito”, do PPGD Unilasalle, o estudo se desenvolve como parte 

integrante do projeto de pesquisa “Observatório da Corrupção na Saúde” e conta com o 

fomento científico da CAPES. Diante da maior visibilidade nos casos de trocas corruptas 

na gestão pública, o sistema de justiça investiu, de forma incisiva, em respostas punitivas 

que deflagraram megaprocessos criminais e ações civis públicas correlatas. Em paralelo, 

e para instrumentalizar as ações penais e civis, foram efetivados modelos negociais em 

forma de colaboração premiada e acordos de leniência. Apesar do recrudescimento das 

respostas jurídicas, notadamente com a Operação Lava-Jato, percebeu-se uma 

continuidade de comportamentos ilícitos que permanecem e se reinventam na 

organização funcional entre atividade econômica, política e administração pública, em 

especial na área da saúde. Desta forma, procurando (a) compreender o fenômeno das 

trocas corruptas na administração pública e (b) verificar (b1) como o sistema de justiça 

criminal responde a esses casos e (b2) como os agentes envolvidos percebem e 

instrumentalizam os seus atos, a pesquisa questiona como são justificadas as práticas 

corruptivas que permanecem e se renovam na gestão da saúde pública. Utilizando-se o 

método de estudo caso, com análise das técnicas de neutralização e perspectiva 

epistemológica da Nova Crítica Criminológica, o trabalho estuda as racionalizações dos 

agentes envolvidos em supostas práticas corruptivas. 

Palavras-chave: Corrupção; crimes dos poderosos; crimes contra a saúde pública; nova 

crítica criminológica; técnicas de neutralização. 



ABSTRACT 

 
The theme of the research is the permanence and renewal of corruptive practices in public 

health management in Brazil over the last two decades. Faced with greater visibility in 

cases of corrupt exchanges in public management, the justice system invested, incisively, 

in punitive responses that triggered mega criminal proceedings and related public civil 

actions. In parallel, and to instrumentalize criminal and civil actions, negotiation models 

were implemented in the form of plea bargains and leniency agreements. Despite the 

resurgence of legal responses, notably with Operation Lava-Jato, a continuity of illicit 

behaviors was perceived that remains and is reinvented in the functional organization 

between economic, political and public administration activities. Especially in the health 

sector. In this way, seeking (a) to understand the phenomenon of corrupt exchanges in 

public administration and (b) to verify (b1) how the criminal justice system responds to 

these cases and (b2) how the agents involved perceive and instrumentalize their acts, the 

The research problem questions how corrupt practices that persist and are renewed in 

public health management are justified. Using the case study method, with analysis of 

techniques of neutralization and the epistemological perspective of the New Critical 

Criminological, the work studies the rationalizations of agents involved in alleged 

corruptive practices. 

Keywords: Corruption; crimes of the powerful; crimes against public health; new critical 

criminological; techniques of neutralization. 



RESUMEN 
 

 

El tema de la investigación es la permanencia y renovación de prácticas corruptivas en la 

gestión de la salud pública en Brasil durante las últimas dos décadas. Ante una mayor 

visibilidad en los casos de intercambios corruptos en la gestión pública, el sistema de 

justicia invirtió, de manera incisiva, en respuestas punitivas que desencadenaron mega 

procesos penales y acciones civiles públicas relacionadas. A pesar de las respuestas 

jurídicas punitivas, notablemente con la Operación Lava-Jato, se percibió una continuidad 

de conductas ilícitas que permanece y se reinventa en la organización funcional entre las 

actividades económicas, políticas y de la administración pública. Especialmente en el 

sector de la salud. De esta manera, buscando (a) comprender el fenómeno de los 

intercambios corruptos en la administración pública y (b) verificar (b1) cómo el sistema 

de justicia penal responde a estos casos y (b2) cómo los agentes involucrados perciben e 

instrumentalizan sus actos, El problema de investigación cuestiona cómo se justifican las 

prácticas corruptas que persisten y se renuevan en la gestión de la salud pública. 

Utilizando el método del estudio de caso, con análisis de técnicas de neutralización y la 

perspectiva epistemológica de la Nueva Crítica Criminológica, el trabajo estudia las 

racionalizaciones de agentes involucrados en supuestas prácticas corruptivas. 

Palabras-clave: Corrupción; crímenes de los poderosos; delitos contra la salud pública; 

nueva crítica criminológica; Técnicas de neutralización. 
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INTRODUÇÃO 

 

O tema desta pesquisa é relativo à permanência e à renovação das práticas 

corruptivas na gestão da saúde pública, no Brasil, nas duas últimas décadas. Inserido na 

linha Sociedade e Fragmentação do Direito, do PPGD Unilasalle, o estudo se desenvolve 

como parte integrante do projeto de pesquisa Observatório da Corrupção na Saúde e 

conta com o fomento científico da CAPES. Enquanto ponto de partida, a proposição de 

tese surgiu com o levantamento de dados, no primeiro semestre de 2021, catalogados para 

a composição de acervo do projeto mencionado. Ademais, o formato de trabalho doutoral 

despontou com as reflexões do marco teórico da “Nova Crítica Criminológica” 

(ZAFFARONI/SANTOS, 2019), que forneceu o refinamento das possibilidades 

epistemológicas para analisar o material empírico. 

 

“A corrupção na saúde pública é uma realidade global” (OLIVEIRA/SOUZA, 

2017, p. 2). Entretanto, esse fenômeno afeta de modo mais grave os países Sul-global. 

Isso, porque o cenário de “totalitarismo financeiro” neoliberal demarca a existência de 

uma nova classe planetária, “plutocrática” (ZAFFARONI/SANTOS, 2019), que acumula 

capital a partir do mercado de dispositivos médicos, excluindo, consequentemente, os 

pobres do acesso aos recursos básicos de saúde. Segundo estudo - anterior ao período da 

pandemia da Covid-19 - coordenado por Margareth Kruk e publicado no The Lancet 

Global Health Commission, estima-se que morrem mais de cinco milhões de pessoas por 

ano em países periféricos, em razão de atendimento médico precário e falta de acesso aos 

recursos de saúde (KRUK et. al., 2018). Diante destes dados, pode-se sugerir práticas 

sistemáticas, lícitas e ilícitas, que produzem violência estrutural e danos sociais em larga 

escala, decorrentes das relações entre Estados e Mercado. 

 

Segundo matéria publicada na revista médica Stat News, o registro de milhões 

de mortes por Covid-19 é acompanhado por fortunas bilionárias decorrentes da saúde- 

mercadoria. A reportagem diz que, somente no ano de 2021, CEOs de aproximadamente 

300 empresas da área da saúde faturaram, juntos, U$$ 4,5 bilhões, contabilizando um 

único executivo, sozinho, o faturamento de US$ 453 milhões. Os jornalistas explicam que 

os dados foram obtidos dos registros financeiros das próprias corporações (HERMAN et 

al., 2022), o que indica a falta de constrangimento do poder mercadológico da saúde, 

tanto por margens de lucro no fornecimento de serviços quanto na produção de tecnologia 

– fabricação/comercialização de dispositivos médicos. A questão inicial, diante dos 
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dados, está em questionar os danos sociais que são produzidos por essa perspectiva de 

lucro e o quanto o exercício econômico se cruza com a criminalidade estatal-corporativa. 

 

Com garantia constitucional no Brasil (art. 146, CF), o SUS é o único sistema de 

saúde pública do mundo que atende mais de 190 milhões de pessoas (MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, 2021). Deste modo, contando com orçamento expressivo, dadas as necessidades 

do tamanho do sistema, relações lícitas e ilícitas podem ser observadas nas circundantes 

trocas comerciais entre Estado (agentes políticos e administrativos) e Mercado (agentes 

econômicos). Devido aos encadeamentos público-privados, os desdobramentos da 

Operação Lava-Jato no RJ apontaram casos de supostas práticas corruptivas na área da 

saúde, em que, sistematicamente, teriam sido pago propina aos agentes de Estado em 

troca de favorecimentos empresariais nos processos licitatórios. 

 

A Operação Lava-Jato desvendou um modus operandi de como construtoras 

brasileiras teriam patrocinado agentes políticos e campanhas eleitorais, a partir de 

contratos superfaturados com empresas públicas. De modo similar, os braços da Operação 

no RJ apontaram que companhias multinacionais, de fora de seus países sedes, teriam 

atuado em cartéis e sustentado esquemas fraudulentos para ganhar licitações. A Op. 

Ressonância, estudada nesta tese (item 2.2.3), demonstra indícios de que corporações 

multinacionais teriam atuado no setor da saúde, por meio da venda de dispositivos 

médicos, como próteses e órteses, para o Instituto Nacional de Traumatologia (INTO) e 

Secretaria de Estado da Saúde do RJ (SES/RJ). Essas negociações entre corporações e 

Estado teriam acontecido por intermédio de empresários brasileiros, agentes 

administrativos e políticos. E, da mesma forma que funcionou o esquema das 

empreiteiras, os contratos teriam sido superfaturados para abastecer campanhas políticas 

e patrocinar a vida privada de agentes de Estado. 

 

Entretanto, diferentemente dos casos notabilizados na Lava-Jato do Paraná, e 

que envolveram agentes políticos, o cenário revelado no Governo S.Ca. indicou uma rede 

de práticas corruptivas instaladas na Adm. Pública do Rio de Janeiro. O que se observou 

nos casos do Governo S.Ca., e que parece diferenciar dos demais casos da Lava-Jato, foi 

a institucionalização de práticas corruptivas como ato de governo, ou seja, o 

estabelecimento de um padrão de lesão à coisa pública com escala inédita. Duas supostas 

práticas institucionalizadas, reveladas no conjunto dos casos analisados, sustentam esta 

hipótese: (primeira) a definição de um percentual fixo de 5% de propina sobre cada 
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contrato firmado com o Estado do Rio de Janeiro, direcionado ao ex-Governador (e/ou 

seu núcleo político e administrativo); e (segundo) o estabelecimento de um percentual 

fixo de 1%, denominado “taxa de oxigênio”, pago pelas empresas aos agentes públicos 

das mais distintas secretarias, para fins de “execução regular dos contratos”. 

Diante da maior visibilidade nos casos de trocas corruptas na gestão pública, o 

sistema de justiça investiu, nas últimas décadas, de forma incisiva, em respostas punitivas 

que deflagraram megaprocessos criminais e ações civis públicas correlatas. Em paralelo, 

e para instrumentalizar as ações penais e civis, foram efetivados modelos negociais em 

forma de colaboração premiada e acordos de leniência. Apesar do recrudescimento das 

respostas jurídicas, notadamente com a Operação Lava Jato, percebeu-se uma 

continuidade de comportamentos ilícitos que permanecem e se reinventam na 

organização funcional entre atividade econômica, política e administração pública. Em 

especial na área da saúde durante a gestão da crise pandêmica. Desta forma, procurando 

(a) compreender o fenômeno das trocas corruptas na administração pública e (b) verificar 

(b1) como o sistema de justiça criminal responde a esses casos e (b2) como os agentes 

envolvidos percebem e instrumentalizam os seus atos, o problema de pesquisa 

questiona: como são justificadas as práticas corruptivas que permanecem e se renovam 

na gestão da saúde pública, no Brasil, nas duas últimas décadas? 

 

A hipótese da tese é de que os atos de corrupção foram historicamente 

incorporados na gestão pública como regulares (naturalizados), situação que permite a 

continuidade e renovação de práticas parasitárias entre as esferas públicas e privadas, 

independentemente da atuação das agências criminais. Ademais, neste contexto, entende- 

se que é possível perceber como os procedimentos ilegítimos são absorvidos como 

exercícios rotineiros, justificados por uma lógica de escusas absolutórias (neutralização), 

própria da gestão político-econômica, que desresponsabiliza os sujeitos da corrupção. 

Deste modo, o trabalho possui como objetivo principal, estudar as racionalizações dos 

agentes envolvidos em supostas práticas corruptivas na gestão da saúde pública do Brasil. 

Por isso, utiliza-se as “técnicas de neutralização” (SYKES/MATZA, 1957) para verificar 

como os agentes percebem e instrumentalizam seus atos. 

 

A organização da pesquisa está estruturada em quatro objetivos específicos: (1) 

compreender a Nova Crítica Criminológica como marco teórico; (2) apresentar as 

unidades de análise (casos); (3) estudar as técnicas de neutralização e analisar os 
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elementos intracasos (testagem da hipótese); (4) examinar o fenômeno corruptivo, 

explorando seus elementos e significados, e as (possíveis) respostas institucionais. Assim, 

cada capítulo do trabalho foi construído de modo a responder um dos objetivos 

específicos. 

 

A partir do marco teórico da Nova Crítica Criminológica (Zaffaroni/Santos, 

2019), compreende-se que os casos de corrupção na área da saúde indicam uma mecânica 

de relações entre Estado e Mercado capitalista que conforma um modelo de hipertrofia 

econômica danosa. Além disso - tanto de forma lícita como ilícita - é observável que os 

agentes políticos tenham se tornado reféns (cooptação) ou lobistas (cumplicidade) de 

metas empresariais, o que desenha um cenário de macrodelinquência organizada que 

preserva o poder hegemônico do Norte-global por meio de crimes locais, de dimensão 

macrossocial, no Sul-global. 

 

Neste contexto é possível afirmar a preponderância de um totalitarismo 

financeiro cujos interesses, próprios de uma classe plutocrática (poderosos), incidem 

sobre ações de Estado e se materializam em crimes de acumulação e reprodução do capital 

para fins de manutenção hegemônica (ZAFFARONI/SANTOS, 2019, p. 53). As práticas 

corruptivas seriam, pois, institucionalizadas por meio de arranjos políticos e econômicos, 

que tornam rotina danos sociais expressivos e provocam vitimizações difusas (em massa). 

Em efeito, são naturalizadas lesões sociais como efeitos colaterais do mundo dos negócios 

(BARAK, 2015, p. 105). 

 

As técnicas de neutralização (SYKES/MATZA, 1957) parecem se prestar de 

maneira ideal aos esforços explicativos dos comportamentos próprios dos crimes dos 

poderosos (crimes de Estado e Mercado), uma vez que esses não podem ser realizados 

sem o suporte de um discurso justificante bem elaborado (ZAFFARONI, 2012, p. 10). 

Assim, os discursos de justificação se configuram como formas de neutralizar 

(desresponsabilizar) práticas corruptivas, de modo a sustentar procedimentos aprendidos 

em rotinas institucionais nas quais os agentes estão inseridos. Nesta perspectiva, uma 

releitura do modelo analítico de Sykes/Matza pode proporcionar uma investigação atenta 

das justificativas de agentes, que, envolvidos em práticas rotinizadas, reproduzem atos de 

corrupção nas relações entre Estado e Mercado. Práticas derivadas do colonialismo, que 

configuram relações públicas no Estado brasileiro e que, na atualidade, são reforçadas 

pelo totalitarismo financeiro. 
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A pesquisa realiza abordagem interdisciplinar, própria da orientação fornecida 

pela Teoria Crítica da Sociedade, que, no campo das ciências criminais, incorpora os 

achados da Nova Crítica Criminológica (ZAFFARONI/SANTOS, 2019). Enquanto 

abordagem metodológica, o trabalho adota a técnica de pesquisa estudo de caso (YIN, 

2010, GERRING, 2019), que pode ser realizada por meio da investigação de um caso 

singular (um evento específico) ou de um número pequeno de casos, vistos como 

unidades de análise. Como a tese trabalha a hipótese de permanência e renovação das 

práticas corruptivas na área da saúde pública, optou-se por trabalhar com a análise de 

casos múltiplos, explorando-se elementos intracasos das unidades de análise (casos 

individuais). Assim, para a pesquisa, cada limite unitário de caso (ou unidade de análise) 

é composto por operação policial e seus desdobramentos, tendo como elementos internos 

de verificação empírica as peças processuais (denúncia e sentença), documentos de fonte 

aberta e conteúdos dispostos em mídia (entrevistas e vídeos completos de solenidade 

jurídica). 

 

A seleção dos casos (unidades de análise) segue estratégias de pesquisa 

justificadas por exame prévio de validade externa (acusações de corrupção na saúde, que 

tenham produzidos macrodanos sociais, dimensionados pelos valores supostamente 

desviados da administração pública) e de validade interna (possíveis elementos intracasos 

para sustentar o argumento hipotético central) (YIN, 2010). Assim, a Operação “Fatura 

Exposta” (Caso 1) configura um caso-chave de análise, seguida da Operação 

“Ressonância” (Caso 2): estas apuram supostas fraudes realizadas no Instituto Nacional 

de Traumatologia e Ortopedia (INTO) e na Secretaria de Estado da Saúde do RJ (SES/RJ). 

Ambos casos narram supostas contratações irregulares/fraudulentas pela Administração 

Pública, constando a atuação de uma suposta organização criminosa, que teria criado o 

chamado “clube do pregão internacional” – suposto cartel formado por 35 empresas 

fornecedoras de dispositivos médicos, que, estima-se, teria atuado por mais de 20 anos 

perante o INTO. 

No mesmo sentido, a Operação “S.O.S” (Caso 3) é selecionada em razão da 

suposta continuidade delitiva da Orcrim, com hipótese acusatória de aprofundamento dos 

negócios realizados pelos protagonistas que compõem os dois primeiros casos. A 

diferença desta unidade de caso múltiplo para os antecedentes é que no último aparece a 

atuação das Organizações Sociais (OSs) – que administravam hospitais públicos – como 

um mecanismo de lucro para a  suposta  Orcrim, formada por agentes econômicos, 
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políticos e administrativos. Em sentido similar, a quarta (“Dardanários”) e quinta 

(“Favorito”) unidades de análise, que compõe o estudo de caso múltiplo, possuem a 

justificativa de apresentar possíveis elementos intracasos observáveis para o argumento 

central da tese. 

Metodologicamente, o primeiro procedimento utiliza a técnica descritiva, com 

base em narrativas produzidas pelo órgão acusador (MPF) e mídia tradicional (“Estadão”, 

“CNN” “G1”, “Terra”, “Uol”, “Metrópole”), tomando cuidado para não realizar 

afirmações acerca do que está posto nos documentos estudados (denúncias e reportagens). 

Para a seleção das fontes midiáticas, utiliza-se o navegador Google Crome como 

ferramenta de acesso, explorando-se as palavras-chaves “Operação Fatura Exposta”, 

“Operação Ressonância”, Operação S.O.S”, “Operação Favorito” e “Operação 

Dardanários”. Neste sentido, o material midiático é utilizado como suporte narrativo do 

conteúdo descritivo extraído dos elementos intracasos oficiais (denúncias e sentenças), 

sendo, excluídas matérias sensacionalistas sobre o fenômeno corruptivo. 

Apesar das ilegalidades na processualização dos casos nas ações lavajatistas, 

reveladas posteriormente pela imprensa e reconhecidas pelo STF, a investigação entende 

o material empírico produzido como importante objeto de análise discursiva, pois 

possibilita explorar justificativas dos agentes envolvidos em supostos esquemas 

corruptivos. Segundo apontaram as investigações, todos os setores da Adm. Pública do 

RJ foram atingidos por práticas corruptivas – condutas que, inclusive, foram reconhecidas 

pelo ex-Governador, em acordo de colaboração premiada, e pelo ex-Secretário de Estado 

da Saúde, em interrogatório e entrevista à mídia; o que impulsiona a observação sobre o 

objeto de estudo, tendo àquele estado da federação, atenção científica privilegiada. 

Assim, as denúncias do MPF e as sentenças do Poder Judiciário não são tomadas 

como fatos. Inclusive porque, ao longo da Operação Lava-Jato, denúncias foram 

rejeitadas, condenações reformadas, provas foram consideradas ilícitas, juízes foram 

reputados parciais, juízos reconhecidos como incompetentes etc. O que importa para a 

presente pesquisa de tese é analisar os discursos (justificativas) dos acusados (réus nos 

processos) independente do resultado processual (absolvição, condenação ou anulação). 

Metodologicamente, o importante (objeto central) é analisar os elementos intracasos para 

verificar como os agentes descrevem os fatos, como identificam as ilegalidades e, 

sobretudo, como justificam as suas práticas corruptas. 
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